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LEI N° 317, de 24 de outubro de 1979
"Muda a1denomir.2ção da'Rua Projeta::a ,,8 ••
para Rua Tânia Domingos Ribeiro. no 1° dis
trito".

A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,
POR SEUS REPRESENTANTES, DECRETA E
EU S.t.,NCIONO A SEGUINTE LEI:

Art~ 10 - P2~S2 a o;::nom:rlô,í-se Rua Tânra Do
mingos Ribeiro a atual Rua Projetada c8 •., no
Bairro Carmari, 1° distritO deste Município.

Art. 20 - A presente Lei entrará em vigor na
d3~a de sua publicação. f

Art. 3° - Ficam rs-vüg2d~s 2S c;spc:siçôes em
cü'":tr2rio.

PF;EFEI1URA f,';Uh'ICIPAL DE NOVA lGUAÇU,
24 DE OUTL!3P'O DE 1979
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